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INDICAÇÃO Nº. 012/2025
AUTOR: VERº.  EDINALDO LIDIO FERREIRA LEMES


Indica ao Ilustre Prefeito Municipal de Rosário Oeste-MT que envie ao Poder Legislativo de Projeto de Lei isentando os Empresários da Avenida Castelo Branco do pagamento de Alvará de funcionamento em 2025.
                                     JUSTIFICATIVA:
 

         A presente indicação tem por finalidade de isentar os empresário o alvará de funcionamento deste ano, pois os mesmo ficaram prejudicados pela realização das obras  na Avenida Castelo Branco.



A isenção tem como cunho a reparação das perdas que os empresários desta Avenida tiveram com as obras realizadas que impediram o livre funcionamento dos estabelecimentos comerciais, e consequentemente o faturamento normal nas vendas.

                                Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste-Mato Grosso, 04 de abril de 2025.
                               VER. EDINALDO LIDIO FERREIRA LEMES

                                         =VEREADOR=
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